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PORTARIA Nº 1.467, DE 2 DE JUNHO DE 2022 

Seção III  

 

Credenciamento de instituições 

Art. 103. A unidade gestora do RPPS deverá realizar o prévio credenciamento 

de todas as instituições que recebam ou administrem recursos do regime.  

§ 1º As aplicações dos recursos do RPPS deverão observar os parâmetros de 

mercado e poderão ser realizadas por meio de instituições públicas ou privadas, 

desde que registradas, autorizadas ou credenciadas pela CVM ou pelo Banco 

Central do Brasil. 54  

§ 2º Os critérios para o credenciamento das instituições deverão estar 

relacionados à boa qualidade de gestão, ao ambiente de controle interno, ao 

histórico e experiência de atuação, à solidez patrimonial, ao volume de recursos 

sob administração, à exposição a risco reputacional, ao padrão ético de conduta 

e à aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho e a outros 

destinados à mitigação de riscos e ao atendimento aos princípios de segurança, 

proteção e prudência financeira.  

§ 3º Para o credenciamento da instituição, deverão ser observados e 

formalmente atestados pela unidade gestora do RPPS:  

I - registro ou autorização na forma do § 1º e inexistência de suspensão ou 

inabilitação pela CVM, pelo Banco Central do Brasil ou por outro órgão 

competente;  

II - observância de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas 

no mercado financeiro e ausência de restrições que, a critério da CVM, do Banco 

Central do Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um 

relacionamento seguro;  

III - análise do histórico de sua atuação e de seus principais controladores;  

IV - experiência mínima de 5 (cinco) anos dos profissionais diretamente 

relacionados à gestão de ativos de terceiros; e  
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V - análise quanto ao volume de recursos sob sua gestão e administração, bem 

como quanto a qualificação do corpo técnico e segregação de atividades.  

§ 4º O credenciamento se aplica ao gestor e ao administrador dos fundos de 

investimento e das instituições financeiras bancárias emissoras de ativos 

financeiros aptos a receberem diretamente as aplicações do regime.  

Art. 104. Deverá ser realizado o credenciamento do distribuidor, instituição 

integrante do sistema de distribuição ou agente autônomo de investimento, 

certificando-se sobre a sua regularidade perante a CVM e o contrato para 

distribuição e mediação do produto ofertado.  

Art. 105. Deverá ser realizado o credenciamento das corretoras ou distribuidoras 

de títulos e valores mobiliários para as operações diretas com títulos de emissão 

do Tesouro Nacional registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

- SELIC.  

Parágrafo único. Aplica-se o previsto no caput aos serviços de custódia de 

títulos e valores mobiliários relativos à carteira de títulos públicos federais sob 

gestão própria do RPPS.  

Art. 106. A conclusão da análise das informações e da verificação dos requisitos 

estabelecidos para o credenciamento deverá ser registrada em Termo de 

Credenciamento, que deverá observar os seguintes parâmetros:  

I - estar embasado nos formulários de diligência previstos em códigos de 

autorregulação relativos à administração de recursos de terceiros, 

disponibilizados por entidade representativa dos participantes do mercado 

financeiro e de capitais que possua convênio com a CVM para aproveitamento 

de autorregulação na indústria de fundos de investimento;  

II - ser atualizado a cada 2 (dois) anos;  

III - contemplar, em caso de fundos de investimentos, o administrador, o gestor 

e o distribuidor do fundo; e  

IV - ser instruído, com os documentos previstos na instrução de preenchimento 

do modelo disponibilizado na página da Previdência Social na Internet.   

§ 1º O Termo de Credenciamento é o documento pelo qual se formaliza a relação 

entre a unidade gestora do RPPS e a credenciada, demonstrando o cumprimento 
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das condições de sua habilitação e aptidão para intermediar ou receber as 

aplicações dos recursos.   55  

§ 2º A assinatura do Termo de Credenciamento não estabelece obrigatoriedade 

de aplicação ou adesão a nenhum fundo de investimento ou ativo financeiro 

emitido, administrado, gerido ou distribuído pela credenciada. 

 

 

 

  

 


